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Transformar o Clube em empresa é
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Cases de transformação mal sucedidos em empresas

 Vasco: Em 2022, com a tentativa de transformação do Vasco em SAF, foi realizada a venda de 70% da SAF para a 777

Partners. A tentativa tem sido marcada por diversos desafios e imprevistos, muitos destes ligados a problemas financeiros da

777 Partners e o afastamento da empresa, por decisão judicial, do controle da SAF.

 Figueirense: Buscou uma parceria com a empresa Elephant em 2017, mas não vingou. Depois de se tornar clube-empresa,

caiu para a terceira divisão nacional. Em 2019 a parceria foi rompida.

 Belenenses: Em 2012, o clube cedeu 51% da ações para uma empresa chamada Codecity. Logo percebeu que não havia

feito um bom negócio. A Associação rompeu com a SAD em 2018. O Belenenses resolveu recomeçar nas divisões amadoras

do Campeonato Português, enquanto o Belenenses Sociedade Anônima Desportiva manteve seu “questionável” modelo

empresarial na primeira divisão.

 Parma: Time precisou recomeçar na quarta divisão. O clube chegou a declarar falência em 2015 depois de perder a parceria

da Parmalat e ficar sem dinheiro, até, para pagar água. Segundo as leis italianas, precisou mudar de nome, e distintivo,

recomeçando na quarta divisão nacional, considerada amadora.Em 2018 conseguiu retornar à Série A.
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Cases de transformação bem sucedidos em empresas

Empresas X Associações – Visão geral 5 principais ligas

8% dos clubes da 1ª divisão analisados ainda se mantém na forma jurídica de Associação. Quando analisamos 1ª e 2ª divisões, 
o percentual cai para 4%. 
Abaixo analisamos o percentual de Clubes “Empresas” x Associações considerando 1ª e 2º divisões de cada país.

Associações Empresas

100%

86%

14%

100%

90%

10%

100%

Reino Unido Espanha Alemanha França Itália
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Disposições introdutórias

Conforme disposto no art. 2º, a SAF pode ser constituída em 3 hipóteses, sendo elas:

Transformação do clube ou
pessoa jurídica original em
SAF – Cuiabá

Cisão do departamento de
futebol do clube ou Pessoa
Jurídica Original em
transferência do seu
patrimônio relacionado a
atividade futebolística –
Atlético Mineiro, Cruzeiro,
Botafogo, Vasco

Iniciativa própria de pessoa
natural ou jurídica ou fundo de
investimento

A SAF sucede
obrigatoriamente o clube ou
pessoa jurídica original nas
relações com as entidades
de administração, bem
como nas relações
contratuais, de qualquer
natureza, com atletas
profissionais do futebol e;
terá o direito de participar e
competir de igual maneira
como anteriormente era
realizado pelos clubes.

Haverá sucessão dos direitos
e deveres decorrentes das
relações estabelecidas pelo
clube.

Transferência dos direitos
patrimoniais, as instalações
desportivas (estádios, arenas)
– não é obrigatório.

A SAF emitirá
obrigatoriamente ações
ordinárias da classe A para o
Clube ou PJ que a constituiu.
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Clubes que viraram SAF’s

DISTRITO FEDERAL – 4 SAF’s
Gama Sociedade Anônima de Futebol

PARAÍBA – 1 SAF
Centro Esportivo Paraibano – CSP S.A.F.

MINAS GERAIS – 11 SAF’s
Atlético Mineiro S.A.F.
América Futebol Clube Sociedade Anônima do Futebol
Cruzeiro Esporte Clube - Sociedade Anônima do Futebol

PERNAMBUCO – 1 SAF
Flamengo Sport Club de Arcoverde 
Sociedade Anônima do Futebol

MATO GROSSO – 2 SAF’s
Cuiabá Esporte Clube - Sociedade 
Anônima do Futebol
Novo Mixto Esporte Clube -
Sociedade Anônima do Futebol

GOIÁS – 5 SAF’s
Centro Oeste Futebol Clube 
Sociedade Anônima do Futebol 
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Clubes que viraram SAF’s

PARANÁ – 15 SAF’s
Maringá Futebol Clube S.A.F.
Paraná Clube - Sociedade Anônima do Futebol
Coritiba Sociedade Anônima do Futebol
P8 Futebol - Sociedade Anônima do Futebol

RIO DE JANEIRO – 6 SAF’s
S.A.F. Botafogo
Miguel Pereira Esporte Clube Sociedade Anônima do Futebol
Vasco S.A.F

RIO GRANDE DO NORTE – 4 SAF’s
Clube Laguna Sociedade Anônima do Futebol

RIO GRANDE DO SUL – 1 SAF
Clube Futebol Com Vida S.A.F.

SANTA CATARINA – 5 SAF’s
Figueirense Futebol Clube S.A.F.
Hercílio Luz Futebol Clube S.A.F.

SÃO PAULO – 21 SAF’s
Pinda Futebol Clube Sociedade Anônima de Futebol
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Clubes que viraram SAF’s

BAHIA – 7 SAF’s
Esporte Clube Bahia S.A.F.
Fluminense de Feira Futebol Clube –
Sociedade Anônima do Futebol

CEARÁ – 3 SAF’s
Fortaleza Esporte Clube S.A.F.

ESPÍRITO SANTO – 2 SAF’s
Nova Venécia Futebol Clube S.A.F.

MATO GROSSO DO SUL – 2 SAF’s
Futebol Clube Pantanal S.A.F.

ACRE – 1 SAF
Santa Cruz Acre Esporte Clube S.A.F. 

AMAZONAS – 1 SAF
Sete Futebol Clube S.A.F.

RORAIMA – 1 SAF
Monte Roraima Futebol Clube S.A.F.

SERGIPE – 1 SAF
Falcon Futebol Clube S.A.F. TOTAL (IBESAF) – 95 SAF’s
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Cuiabá Esporte Clube 
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Cruzeiro Esporte Clube 



SAF – SOCIEDADE ANÔNIMA DO FUTEBOL 
Botafogo de Futebol e Regatas
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Atlético Mineiro
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Fortaleza Esporte Clube
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Esporte Clube Bahia



A criação da SAF do Atlético Mineiro passou por um
processo bastante singular.

Pelo que entendemos, a estruturação partiu de uma cisão
que resultou na formação da SAF, à qual foram
transferidas 100% das dívidas do clube — uma estratégia
que evitou o caminho da recuperação judicial, escolhido
por outros grandes clubes.

Você pode nos contar um pouco mais
sobre como se deu esse processo?



SAF – SOCIEDADE ANÔNIMA DO FUTEBOL 
Muito importante

Enquanto ações de classe A corresponderem a 10% 
do capital social, o voto afirmativo será condição 
necessária para deliberar sobre:

Independentemente do percentual das Ações 
Ordinárias A, depende da anuência do Clube:

Alienação da denominação; modificação do
símbolo, brasão, marca, hino e cores;
mudança da sede para outro município;

Alteração nos direitos das ações ONA, bem
como sua extinção

Alienação, oneração, cessão, conferencia, doação,
fusão, cisão, incorporação, dissolução liquidação,
extinção e participação em campeonatos
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Governança

X

REGRA GERAL

De acordo com a legislação, o
acionista controlador da
Sociedade Anônima do Futebol,
individual, ou integrante de
acordo de controle, não poderá
deter participação, direta ou
indiretamente, em outra SAF.

EXCEÇÃO

O acionista que detiver 10% do
capital social da SAF, sem a
controlar, se participar do capital
social de outra SAF não terá direito
a voz nem a voto nas assembleias

Base legal: art. 4º da Lei 14.193/21 

ACIONISTA

SAF 1

SAF  2
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Governança

Não poderá ser integrante do conselho de 
administração, conselho fiscal ou diretoria da 
Sociedade Anônima do Futebol:

• Membro de qualquer órgão de administração, deliberação ou
fiscalização de órgão executivo de outra SAF;

• Membro de qualquer órgão de administração, deliberação ou
fiscalização, bem como de órgão executivo, de clube ou
pessoa jurídica original, salvo daquele que deu origem ou
constituiu a SAF;

• Membro de órgão de administração, deliberação ou
fiscalização, bem como de órgão executivo, de entidade de
administração;

• Atleta profissional de futebol com contrato de trabalho
desportivo vigente;

• Treinador de futebol em atividade com contrato celebrado
com clube, pessoa jurídica original ou Sociedade Anônima do
Futebol;

• Arbitro de Futebol em atividade

O estatuto da SAF poderá estabelecer critérios
adicionais para a eleição dos membros do Conselho
de Administração.

Conselheiros que atuem cumulativamente com
outros cargos não podem receber remuneração pela
função no Conselho de Administração da SAF.

Empregados ou membros de qualquer órgão da
entidade original, enquanto acionistas da SAF, não
podem ser eleitos para a diretoria ou conselho fiscal da
SAF.

Os diretores da SAF devem ter dedicação exclusiva
às atividades da sociedade, conforme critérios
definidos no estatuto.
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Governança

A Pessoa Jurídica que detiver participação igual ou superior a 5% do capital social da SAF, deverá informar sua
participação à entidade nacional de administração, como:

Nome

A SAF que obtiver receita bruta anual de até R$78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais), poderá realizar todas
as publicações obrigatórias por lei, de maneira eletrônica: Estatuto, Composição e a biografia, relatório da
administração e etc, devendo mantê-las, no próprio sítio eletrônico, durante o prazo de 10 (dez) anos

Qualificação Endereço
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Governança

O Clube ou a Pessoa Jurídica original é responsável pelos
pagamentos anteriores a constituição da SAF, por meio de
receitas próprias e das receitas que serão transferidas pela SAF:

Por destinação de 20% das receitas correntes mensais
auferidas pela SAF, exclusivamente nos casos em que o clube
ou a pessoa jurídica original tenha optado pelo regime
centralizado de execuções, conforme previsto no artigo 13,
caput, inciso I, da Lei da SAF e no plano aprovado pelos
credores;

Por destinação de 50% (cinquenta por cento) dos dividendos, 
dos juros sobre o capital próprio ou de outra remuneração 
recebida desta, na condição de acionista.

Os administradores da Sociedade Anônima do Futebol respondem pessoal e
solidariamente pelas obrigações relativas aos repasses financeiros

A SAF não responde pelas obrigações do Clube ou Pessoa
Jurídica original que a constituiu, anterior ou posterior a
data de constituição.

Exceção: quanto às atividades específicas do seu objeto social
e aquelas cedidas à SAF;

Com relação a dividas trabalhista, integram ao rol de credores
os atletas, membros da comissão técnica e funcionários cuja
atividade principal seja vinculada diretamente.

X

X

X
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Regime centralizado de execução 

Base legal: arts. 13º, 14º e seguintes da Lei 14.193/21.

O Clube ou pessoa jurídica original poderá efetuar o 
pagamento das obrigações de duas maneiras:

Pelo concurso de credores, 
por intermédio do Regime 
Centralizado de Execuções 
previsto nesta Lei; ou

por meio de recuperação 
judicial ou extrajudicial, nos 
termos da Lei nº 11.101, de 9 
de fevereiro de 2005.

Se optar pelo Regime Centralizado de Execuções, que
consistirá em concentrar no juízo centralizador de
execuções, as suas receitas e os valores arrecadados.
Este Regime Centralizado de Execuções será
disciplinado pelo Poder Judiciário por meio de ato próprio
dos seus tribunais, e conferirá o prazo de 6 (seis) anos
para pagamento de credores. Caso tenha quitado ao
menos 60% da dívida, poderá pedir prorrogação por
mais 4 anos.

O Clube ou pessoa jurídica original que optar pela
RJ, e por exercer atividade econômica, é admitido
como parte legítima para requerer a recuperação
judicial ou extrajudicial.

Os contratos bilaterais, contratos de atletas
profissionais vinculados ao clube ou pessoa
jurídica original não se resolvem em razão do
pedido de recuperação judicial e extrajudicial e
poderão ser transferidos à Sociedade Anônima
do Futebol no momento de sua constituição.



SAF – SOCIEDADE ANÔNIMA DO FUTEBOL 
Regime centralizado de execução – Corinthians 

https://www.uol.com.br/esporte/colunas/diego-garcia/2022/06/30/corinthians-quer-beneficio-de-saf-para-centralizar-r-42-milhoes-em-dividas.htm
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Regime centralizado de execução – Portuguesa  

https://leiemcampo.com.br/em-nova-decisao-polemica-justica-concede-a-portuguesa-direito-de-centralizar-execucoes/
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Regime centralizado de execução – Vasco  

https://ge.globo.com/futebol/times/vasco/noticia/2024/07/02/vasco-atrasa-parcela-do-regime-centralizado-de-execucoes-entenda-o-que-pode-ocorrer.ghtml
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Regime centralizado de execução – Vasco  

https://ge.globo.com/futebol/times/vasco/noticia/2024/07/02/vasco-atrasa-parcela-do-regime-centralizado-de-execucoes-entenda-o-que-pode-ocorrer.ghtml
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Financiamento – Cruzeiro 

https://www.itatiaia.com.br/editorias/cruzeiro/2022/07/12/cruzeiro-entra-com-pedido-de-recuperacao-judicial
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Financiamento – Coritiba

https://br.lexlatin.com/noticias/coritiba-entra-com-pedido-de-recuperacao-judicial



A SAF opera com um regime tributário e contábil
diferenciado em relação aos clubes associativos.

Considerando que estamos diante de um público formado
majoritariamente por contadores:

Você pode nos explicar como se dá,
na prática, o tratamento contábil e
tributário da SAF? E como está
estruturada hoje a governança do
clube sob esse novo modelo?



A insegurança jurídica que paira no
Brasil é um impeditivo para a
chegada de grandes investidores no
futebol?

Sabemos que o planejamento estratégico da empresa
Galo envolve um certo grau de confidencialidade. Ainda
assim, do ponto de vista econômico-financeiro:

Qual é a estratégia de longo prazo
para garantir a sustentabilidade do
clube?
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Financiamento

Base legal: art. 26º e seguintes da Lei 14.193/21.

Os times poderão buscar financiamento no mercado, 
com a regulação da Comissão de Valores Mobiliários 

(CVM), das seguintes maneiras:

Ofertas públicas de ações 
(IPO) na bolsa de valores;

Atração de fundos 
de investimento

Emissão de títulos de dívida 
(debêntures-fut)
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Financiamento

https://www.espn.com.br/futebol/brasileirao/artigo/_/id/10650354/andres-revela-conversa-ronaldo-detalha-varios-problemas-saf-cruzeiro-aponta-caminho-
corinthians-vai-levar-ate-8-anos-mas-esse-futuro
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Financiamento

Emissão de 
títulos de dívida 
(debêntures-fut)

Remuneração por taxa de juros não inferior ao rendimento
anualizado da caderneta de poupança, permitida a estipulação,
cumulativa, de remuneração variável, vinculada ou referenciada
às atividades ou ativos da Sociedade Anônima do Futebol;

Prazo igual ou superior a 2 (dois) anos;

Vedação à recompra da debênture-fut pela Sociedade Anônima
do Futebol ou por parte a ela relacionada e à liquidação
antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento, salvo na
forma a ser regulamentada pela Comissão de Valores
Mobiliários

Pagamento periódico de rendimentos;

Registro das debênture-fut em sistema de registro devidamente
autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de
Valores Mobiliários, nas suas respectivas áreas de
competência.

Os recursos captados por meio de
debêntures-fut deverão ser alocados no
desenvolvimento de atividades ou no
pagamento de gastos, despesas ou dívidas
relacionados às atividades típicas da
Sociedade Anônima do Futebol previstas
nesta Lei, bem como em seu estatuto social

Base legal: art. 26º e seguintes da Lei 14.193/21.
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Regime de Tributação Específica do Futebol (TEF) 

Base legal: art. 31 e 32º e seguintes da Lei 14.193/21

Art. 31. Institui o Regime de Tributação Específica do Futebol (TEF)

O regime implica no recolhimento mensal, mediante DARF dos
seguintes impostos e contribuições, a serem apurados no regime
de caixa: IRPJ, CSLL, PIS, COFINS e INSS patronal.

O recolhimento nos moldes do TEF não exclui a incidência dos impostos e contribuições, na qualidade de contribuinte
ou responsável, para o disposto abaixo, devendo observar a legislação aplicável.

O pagamento mensal unificado deverá ser
feito até o vigésimo dia do mês subsequente
àquele em que houver sido recebida a receita.

 IOF

 Imposto de Renda relativo aos rendimentos ou ganhos 
líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou 
variável;

 Imposto sobre ganho de capital;

 FGTS;

 Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos
efetuados pela pessoa jurídica a pessoas físicas;

 Demais contribuições instituídas pela União, inclusive as
contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha
de salários, destinadas às entidades privadas de serviço
social e de formação profissional vinculadas ao sistema
sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e
demais entidades de serviço social autônomo
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Regime de Tributação Específica do Futebol (TEF) 

Base legal: art. 31 e 32º e seguintes da Lei 14.193/21

Art. 32. Nos 5 primeiros anos a SAF ficará sujeita ao 
pagamento mensal e unificado dos tributos (IRPJ, CSLL, PIS, 
COFINS) sob a alíquota de 5% das receitas mensais 
recebidas. 

Receita Mensal: Totalidade das receitas recebidas pela 
Sociedade Anônima do Futebol, inclusive aquelas referentes a 
prêmios e programas de sócio-torcedor, excetuadas as relativas 
à cessão dos direitos desportivos dos atletas

A partir do início do sexto ano-calendário da constituição da 
SAF o TEF incidirá à alíquota de 4% da receita mensal 
recebida, compreendidos os tributos IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, 
inclusive as receitas relativas à cessão dos direitos 
desportivos dos atletas

É autorizado à Sociedade Anônima do Futebol e ao 
clube ou pessoa jurídica original captar recursos 
incentivados em todas as esferas de governo, 
inclusive os provenientes da Lei 11.438/2006 –

Incentivos e benefícios para fomentar atividades 
desportivas.
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Reforma Tributária – Capítulo VIII do Título V da LC nº 214/2025 

Os créditos de IBS e CBS poderão ser
utilizados apenas quando a SAF adquirir os
direitos desportivos de um atleta, ou seja, na
contratação de jogadores.

Com a entrada em vigor da LC nº 214/2025, a partir de 1º de janeiro
de 2027, o sistema de recolhimento por meio de documento único
será mantido, mas serão incorporados os novos tributos sobre o
consumo, impondo uma nova carga tributária nominal de 8,5%,
composto pelos seguintes tributos:

IRPJ/CSLL e Contribuições Previdenciárias – 4%
IBS – 3%
CBS – 1,5%

• Além do aumento da alíquota, haverá a eliminação da isenção para a cessão de direitos desportivos de atletas, receita
que, atualmente, é isenta de tributação nos primeiros cinco anos de atividade da SAF;

• O novo regime também estabelece que a base de cálculo para o pagamento mensal e unificado dos tributos será a
totalidade das receitas recebidas no mês, englobando prêmios, programas de sócio-torcedor, cessão de direitos desportivos
dos atletas, cessão dos direitos de imagem e transferência de atletas para outras entidades desportivas.

• A nova tributação das SAF’s entrará em vigor em 1º de janeiro de 2027, com um período de transição até 31 de dezembro
de 2032, revogando os artigos 31 e 32 da Lei nº 14.193/2021, anteriormente mencionados. Durante esse período, enquanto
IRPJ, CSLL e contribuições previdenciárias permanecerão com a alíquota unificada de 4%, o IBS e a CBS terão suas alíquotas
reduzidas, sendo majoradas progressivamente até a aplicação das alíquotas integrais a partir de 2033.

https://www.cgmlaw.com.br/a-tributacao-das-sociedades-anonimas-do-futebol-safs-e-a-reforma-tributaria/
https://cmalaw.com/conteudos/reforma-tributaria-traz-alteracoes-importantes-no-regime-tributario-das-safs/

https://www.jota.info/artigos/o-novo-regime-tributario-da-sociedade-anonima-do-futebol
https://www.conjur.com.br/2024-jul-25/reforma-tributaria-cria-regras-especificas-de-tributacao-para-safs/
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Reforma Tributária – Capítulo VIII do Título V da LC nº 214/2025 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp214.htm

CAPÍTULO VIII
DA SOCIEDADE ANÔNIMA DO FUTEBOL - SAF

Art. 292. As operações com bens e com serviços realizadas por Sociedade Anônima do Futebol - SAF ficam
sujeitas a regime específico do IBS e da CBS, de acordo com o disposto neste Capítulo.
Parágrafo único. Considera-se como SAF a companhia cuja atividade principal consista na prática do futebol,
feminino e masculino, em competição profissional, sujeita às regras previstas na legislação específica.
Art. 293. A SAF fica sujeita ao Regime de Tributação Específica do Futebol - TEF instituído neste Capítulo.
§ 1º O TEF consiste no recolhimento mensal dos seguintes impostos e contribuições, a serem apurados
seguindo o regime de caixa:
I - Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;
II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;
III - contribuições previstas nos incisos I, II e III do caput e no § 6º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991;
IV - CBS; e
V - IBS.
§ 2º O recolhimento na forma deste Capítulo não exclui a incidência dos demais tributos federais, estaduais,
distritais ou municipais, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos quais será
observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas.
§ 3º A base de cálculo do pagamento mensal e unificado dos tributos referidos no § 1º deste artigo será a
totalidade das receitas recebidas no mês, inclusive aquelas referentes a:
I - prêmios e programas de sócio-torcedor;
II - cessão dos direitos desportivos dos atletas;
III - cessão de direitos de imagem; e
IV - transferência do atleta para outra entidade desportiva ou seu retorno à atividade em outra entidade
desportiva.
§ 4º O valor do pagamento mensal e unificado dos tributos referidos no § 1º deste artigo será calculado
mediante aplicação das alíquotas de:
I - 4% (quatro por cento) para os tributos federais unificados de que tratam os incisos I a III do § 1º deste
artigo;
II - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) para a CBS; e
III - 3% (três por cento) para o IBS, sendo:
a) metade desse percentual correspondente à alíquota estadual; e
b) metade desse percentual correspondente à alíquota municipal.
§ 5º A SAF somente poderá apropriar e utilizar créditos do IBS e da CBS em relação às operações em que
seja adquirente de direitos desportivos de atletas, pela mesma alíquota devida sobre essas operações,
observado, no que couber, o disposto nos arts. 47 a 56 desta Lei Complementar.

§ 6º Fica vedada a apropriação de créditos do IBS e da CBS para os adquirentes de bens e serviços da SAF,
com exceção da aquisição de direitos desportivos de atletas, pela mesma alíquota devida sobre essas
operações, observado, no que couber, o disposto nos arts. 47 a 56 desta Lei Complementar.
§ 7º Para fins de repartição de receita tributária, o valor recolhido na forma do pagamento mensal unificado
de que trata o § 4º deste artigo será apropriado aos tributos abaixo especificados, mediante aplicação dos
seguintes percentuais sobre o valor recolhido:
I - 43,5% (quarenta e três inteiros e cinco décimos por cento) ao IRPJ;
II - 18,6% (dezoito inteiros e seis décimos por cento) à CSLL; e
III - 37,9% (trinta e sete inteiros e nove décimos por cento) às contribuições previstas nos incisos I, II e III
do caput e no § 6º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, distribuídos conforme disciplinado por
ato do Ministro de Estado da Fazenda.
§ 8º Ato conjunto da RFB e do Comitê Gestor do IBS regulamentará a forma de recolhimento do IBS e da
CBS devidos na forma deste Capítulo.
Art. 294. De 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2032, as alíquotas dos tributos que compõem o TEF
serão:
I - quanto aos tributos federais de que tratam os incisos I a III do § 1º do art. 293 a alíquota definida no inciso I
do § 4º do art. 293 desta Lei Complementar;
II - quanto à CBS, a alíquota definida no inciso II do § 4º do art. 293 desta Lei Complementar, a qual será
reduzida em 0,1% (um décimo por cento) para os anos-calendário de 2027 e 2028; e
III - quanto ao IBS:
a) 0,1% (um décimo por cento) em 2027 e 2028;
b) 0,3% (três décimos por cento) em 2029;
c) 0,6% (seis décimos por cento) em 2030;
d) 0,9% (nove décimos por cento) em 2031;
e) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) em 2032; e
f) o percentual integral da alíquota, de 2033 em diante.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso III do § 4º e no § 7º do art. 293 desta Lei
Complementar para a repartição da receita tributária dos tributos referidos no caput deste artigo durante o
período de transição.
Art. 295. A importação de direitos desportivos de atletas fica sujeita à incidência do IBS e da CBS pelas
mesmas alíquotas aplicáveis às operações realizadas no País, aplicando-se as regras das importações de
bens imateriais, inclusive direitos, e de serviços previstas na Seção II do Capítulo IV do Título I deste Livro.
Art. 296. A cessão de direitos desportivos de atletas a residente ou domiciliado no exterior para a realização
de atividades desportivas predominantemente no exterior será considerada exportação para fins da
imunidade do IBS e da CBS, excluindo-se os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 4º do art. 293
desta Lei Complementar da alíquota aplicável para cálculo do pagamento unificado de que trata o referido
artigo.
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ETAPAS DA OPERAÇÃO DE M&A

Fase 02
Legal Due Diligence

A Legal Due Diligence é um
processo auditoria completa
que será realizada na
sociedade alvo, visando
identificar situações de risco
e contingências que possam
influenciar nas condições do
negócio, especialmente no
preço e garantias. Estará no
escopo da diligência, temas
sensíveis para a operação,
como situações de matéria
fiscal, trabalhista, societária
e regulatória.

Fase 01
Atos Preparatórios

Assessoria nas
negociações preliminares,
incluindo elaboração ou
revisão da LOI (letter of
intent), documento que traz
os parâmetros e bases do
negócio almejado, as
regras da Due Diligence e
a confidencialidade (non
disclosure agreement).

Fase 03
Negociação Contratual

Na fase 3 a assessoria
jurídica atuará na
elaboração, revisão e
negociação dos documentos
definitivos da operação,
como o próprio contrato de
investimentos, por exemplo,
e também dos contratos
assessórios ao contrato
principal, como alterações e
reformas de estatutos, atas
de assembleia de sócios e
acionistas, acordos de
quotistas e acionistas,
contrato de prestação de
serviço do diretor
presidente, dentre outros, a
depender do modelo ne
negócio

Fase 04
Signing

Signing significa a efetiva
assinatura do contrato
principal e dos contratos
acessórios, momento em
que a assessoria jurídica
estará presente
juntamente com os
clientes, tanto para revisar
os documentos impressos,
como para discutir
eventuais pontos de ajuste
que serão necessários ao
negócio.



ETAPAS DA OPERAÇÃO DE M&A

Fase 06
Closing

Cllosing é o momento formal em que toda a
documentação necessária para efetiva a
transferência das participações societárias
e ativos, bem como o fechamento efetivo
da operação se concretiza. Para essa fase,
é elaborado um instrumento conhecido
como Termo de Fechamento, que consolida
todos os atos praticados naquele momento.

Fase 05
Pré-Closing

Esta fase, compreendida entre o signing e
o closing, envolve o cumprimento das
chamadas condições precedentes
definidas no contrato principal, bem como
a prática das medidas preparatórias para
o closing, incluindo a preparação de todos
os documentos necessários para a
efetivação da transferência das
participações societárias e/ou ativos
envolvidos.

Fase 07
Pós-Closing

Nesta etapa, os instrumentos definitivos já
foram todos assinados e a assessoria atua
de modo a acompanhar as obrigações
estabelecidas na operação



Olhando o futebol de fora e conhecendo os balanços dos
maiores clubes, percebemos que é difícil remunerar os
acionistas (investidores dos clubes) pelo retorno do
capital.

Qual o caminho que você sugere a
médio/longo prazo pra essa retomada
do capital investido?
Um IPO seria um caminho ?



O cenário jurídico brasileiro ainda apresenta muitas
incertezas. Na sua visão:

A insegurança jurídica é, hoje, um
entrave real à entrada de grandes
investidores no futebol nacional?

Além disso, vimos que os clubes criticam , criticam, mas
“ajudam” na manutenção do status quo, como na recente
reeleição do ex-presidente da CBF – Ednaldo (apesar da
mudança de posicionamento de alguns clubes na eleição
ocorrida no dia 25 de maio).

Não é contraditório ?
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